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PORTARIA Nº 339, de 31 de maio de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a aprovação pela Plenária do Departamento de Ciências Exatas e 

Tecnológicas (DCET), conforme consta no Processo SEI n° 072.4219.2023.0014179-39. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os docentes 

ALEXSANDRA OLIVEIRA ANDRADE, cadastro nº 72.294409, FERNANDO DOS 

SANTOS SILVA, cadastro nº 72.414368, e FLAULLES BOONE BERGAMASCHI, 

cadastro nº 72.417381, lotados no Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas – 

DCET, para compor Comissão, visando à elaboração de Projeto para implantação do 

Programa de Mestrado Acadêmico em Matemática Aplicada e Computacional, 

campus universitário de Vitória da Conquista. 

 

Parágrafo Único. A Comissão deverá desenvolver os trabalhos e 

concluí-los até o dia 31/12/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 19/04/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


